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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 102/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Lituânia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 17 de Outubro de 2002, o seu
instrumento de ratificação à Convenção sobre os Direi-
tos Humanos e Biomedicina, aberta para assinatura em
Oviedo em 4 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 1/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de
3 de Janeiro de 2001, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 103/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Bulgária depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 23 de Abril de 2003, o seu
instrumento de ratificação à Convenção sobre os Direi-
tos Humanos e Biomedicina, aberta para assinatura em
Oviedo em 4 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 1/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de
3 de Janeiro de 2001, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 104/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Estónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 8 de Fevereiro de 2002, o seu
instrumento de ratificação à Convenção sobre os Direi-
tos Humanos e Biomedicina, aberta para assinatura em
Oviedo em 4 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 1/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de
3 de Janeiro de 2001, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, conforme

aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 105/2004

Por ordem superior se torna público que a República
do Chipre depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 20 de Março de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção sobre os Direitos
Humanos e Biomedicina, aberta para assinatura em
Oviedo em 4 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 1/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de
3 de Janeiro de 2001, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 106/2004

Por ordem superior se torna público que, pela nota
SGS 3/9994, de 21 de Novembro de 2003, o Secreta-
riado-Geral do Conselho da União Europeia transmitiu
a acta de rectificação do Acordo Que Cria Uma Asso-
ciação entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados
Membros, por um lado, e a República do Chile, por
outro, cujo texto na versão autêntica em língua por-
tuguesa se publica em anexo.

Portugal é parte neste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 31-A/2004 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 18-A/2004, ambos publicados no suple-
mento ao Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de
30 de Março de 2004, tendo notificado o Secretariado-
-Geral do Conselho da União Europeia do cumprimento
das formalidades necessárias à sua aprovação, de acordo
com as normas constitucionais, em 16 de Abril de 2004.

A lista actualizada das Partes Contratantes que con-
cluíram as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo é a seguinte:

Chile, em 28 de Janeiro de 2003;
Dinamarca, em 27 de Junho de 2003;
Espanha, em 27 de Novembro de 2003;
Reino Unido, em 9 de Julho de 2003;
Grécia, em 1 de Abril de 2004;
Irlanda, em 30 de Junho de 2003;
Luxemburgo, em 21 de Abril de 2004;
Países Baixos, em 9 de Dezembro de 2003;
Portugal, em 16 de Abril de 2004;
Suécia, em 17 de Dezembro de 2003;
Finlândia, em 9 de Fevereiro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 4 de
Maio de 2004. — O Director do Serviço de Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.


